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Pagar precatórios é bom negócio 
para estados e municípios

D
e alguns anos para cá, houve 
um grande avanço em termos 
da gestão dos precatórios nos 

tribunais, especialmente a partir de 
2019, com a Resolução 303 do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ). Isso im-
plicou uma padronização e uniformi-
zação nos procedimentos administra-
tivos para que os tribunais pudessem 
dar o mesmo tratamento a dívidas de 
estados e municípios, disciplinando 
a forma de cálculo da parcela mensal 
que entidades devedoras enviam aos 
tribunais de justiça.

Hoje, àquelas entidades com o 
maior estoque de precatórios a legis-
lação permite uma flexibilização, até 
porque estados com maior endivida-
mento criaram um espaço fiscal no 
orçamento e vêm conseguindo aten-
der esse compromisso, sem prejuízo 
de outras políticas públicas. Então, 
não há razão para se imaginar uma 
folga orçamentária para deixar de pa-
gar os precatórios.

Pelo contrário, eles precisam en-
contrar medidas para tornar mais efi-
ciente a gestão dos precatórios pelas 
administrações subnacionais, fazendo 
melhor uso da política de acordos. Em 
muitos estados e municípios, o acor-
do não existe ou tem uma lógica per-
versa, que não leva em conta o tempo 
de espera do credor, havendo mesmo 

estados que sequer admitem acordo 
em precatórios mais recentes. Isso 
faz com que o credor mais antigo seja 
obrigado a dar maior desconto para re-
ceber o precatório. Essa lógica é com-
pletamente absurda.

Dever-se-ia exigir daquele que 
tem o precatório emitido há menos 
tempo um desconto maior do que de 
credores mais antigos. Essa é a lógica 
jurídica, prestigiando quem está há 
mais tempo na fila.

Em 2021, a FGV publicou um es-
tudo relacionando a inadimplência 
dos precatórios e o desemprego. Per-
cebeu-se que quando os precatórios 
são pagos em dia, há uma melhora da 
taxa de emprego. Quando não se pa-
ga, há um avanço do desemprego. Os 
precatórios pagos por estados e mu-
nicípios exercem influência regional 
sobre suas economias. Não pagar pre-
catórios constitui um freio ao desen-
volvimento dessas regiões.

Com exceção do calote de 2021/22, 

o governo federal vem cumprindo 
essas obrigações judiciais, o que re-
presenta também uma sinalização ao 
mercado de que tem forte compro-
misso com o pagamento dos títulos da 
dívida pública. O governo que deve tí-
tulos do Tesouro Nacional é o mesmo 
que deve precatórios federais. Por que 
se paga aqueles e estes não? Se o go-
verno passa ao mercado a mensagem 
que não paga precatório, que é dívida 
pública, porque iria pagar a outra dí-
vida, um título de crédito emitido pe-
lo próprio governo? Isso tem um ób-
vio reflexo no mercado internacional 
de crédito, e deveria ser um exemplo 
também a ser seguido por estados e 
municípios.

Para que o Brasil avance e ingresse 
no grupo de países que, de fato, res-
peitam os direitos individuais e con-
ferem segurança às relações jurídicas 
mantidas com o Poder Público, cum-
prir decisão judicial é o mínimo. Quan-
do é condenado, o Estado deve pagar 

imediatamente, e não esperar aquilo 
virar uma bola de neve. Quantas causas 
existem hoje na Justiça da ordem de R$ 
500 milhões, R$ 1 bilhão, R$ 5 bilhões? 
Inúmeras. Isso não é conluio, não é 
nenhuma fraude. Isso é irresponsabi-
lidade do gestor que não fez o acordo 
quando deveria fazer, não fez a conci-
liação que deveria ter feito, não para-
lisou o processo em que era evidente o 
direito da contraparte privada.

Quando se compõe e se faz um 
acordo, o valor da dívida do governo 
reduz drasticamente. Só os acordos 
em precatórios permitem aos estados 
e municípios uma redução de 40% dos 
débitos. As administrações precisam 
fortalecer seus instrumentos de con-
ciliação e mediação de conflitos. Só 
assim irão reduzir as contas de pre-
catórios e os encargos decorrentes de 
condenações judiciais. Se continua-
rem nesse círculo vicioso que se en-
contram há décadas, descumprindo 
direitos de servidores públicos, de 
credores particulares com bens de-
sapropriados sem pagamento da in-
denização, desrespeitando contratos, 
esticando os processos por décadas 
para evitar satisfazer o direito violado, 
estaremos fadados a continuar gas-
tando muito dinheiro para manter um 
Estado ineficiente e que descumpre o 
direito dos cidadãos e das empresas.

Consultório jurídico

Tramita no Senado projeto de 
lei (PL 2.874/2019) que concede 
incentivo fiscal a supermercado 
que doar alimentos. Qual o 
impacto dessa medida?

O projeto de lei 2874/2019 oferece uma 
oportunidade valiosa para transformar o 

cenário nacional em relação ao desperdí-
cio de alimentos e ao combate à fome. Da-
dos do movimento Pacto Contra a Fome 
e do IBGE revelam que, enquanto aproxi-
madamente 55 milhões de toneladas de 
alimentos são desperdiçadas anualmente, 
64,2 milhões de brasileiros enfrentam al-
gum grau de insegurança alimentar, sendo 
que 8,7 milhões não têm o que comer.

Embora o governo tenha expressado 
preocupações relacionadas à perda de 

arrecadação, dado o aumento da desone-
ração da base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de 
2% para 5%, acredito que esses incenti-
vos fiscais são cruciais para estimular as 
doações e reduzir o desperdício. Ao in-
centivar a doação de alimentos dentro 
do prazo de validade, mas que seriam 
descartados, o projeto pode significa-
tivamente aumentar o volume de doa-
ções, contribuindo não apenas para a 

segurança alimentar, mas também para 
a preservação ambiental.

Além de promover a redistribuição 
de alimentos e fortalecer o compromis-
so do Brasil com a redução do desperdí-
cio em âmbito global, essa política tem 
o potencial de gerar impactos positivos 
nas esferas social, ambiental e econômi-
ca, criando um ambiente mais favorável 
tanto para os doadores quanto para as 
instituições receptoras.

“Os precatórios pagos por estados e municípios 
exercem influência regional sobre suas economias. 

Não pagar precatórios constitui um freio ao 
desenvolvimento dessas regiões”


